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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 240/2018 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS
E GENUÍNAS PARA UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS, MAQUINAS E
TRATORES, PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIUNA

Processo Administrativo n' '1 2.100/201 8
Pregão Presencial n'133/2018

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA. com sede a Rua Alfredo Bueno. no
1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representada
pela Excelentíssima Secretária de Gabinete Sra. MARIA EMILIA PEÇANHA DE
OLIVEIRA SILVA. brasileira, casada. portadora da Cédula de Identidade RG n'
22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13. residente e
domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna. Estado
de São Paulo, doravante denominada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR e de outro
lado a Empresa VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n'
16.722.128/0001-07, a Rua Guarani. n'. 368(antigo 342), Vila Galvão, CEP: 07074-010, no
Município de Guarulhos. Estado de São Paulo, representada neste ato por seu Procurador
Senhor lvan Palmer Lima Figueiredo, brasileiro, solteiro, representante comercial
portador do RG n'. 24.328.432-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n' 274.806.858-07
residente e domiciliado à Rua Santo Antonio. n' 665, Bairro Vila Galvão. no Município de
Guarulhos, Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo
e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente da
Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços n' 133/2018, com fundamento na
Lei Federal no l0.520. de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei
Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei n' 147 de 07 de agosto de 2014 (Lei Geral
das Micros e Pequenas Empresas), Lei Complementar n' 155/2016 de 27 de outubro de
2016 e Decreto Municipal n' 2.622/2007, mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 . Fornecimento eventual e parcelada de peças de reposição originais e genuínas. de
acordo com a NBR 15296 da ABNT, para utilização nos veículos leves, pesados
máquinas e tutores. pertencentes a frota da Prefeitura do Município de Jaguariúna
conforme descrito abaixo:

1.1.1. As peças e acessórios deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, contra
quaisquer defeitos decorrentes de vicio de fabricação ou desgaste anormal do objeto. A
garantia será contada a partir da data de entrega no Almoxarifado da Secretaria de Obras
e Serviços

1.1.2. As peças deverão obedecer à disposição da Associação Brasileira de
Técnicas -- ABNT e Normas de Regulamentação -- NBRI

Normas

LOTE Descrição

l PEÇAS ORIGINAIS PARA VEÍCULOS LEVES DA MARCA CHEVROLET

18 PEÇAS ORIGINAIS PARA VEÍCULOS PESADOS DA MARCA VOLKSWAGEM

28 PEÇAS ORIGINAIS PARA VANS DA MARCA MERCEDES BENZ
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1.1.3. Não serão aceitas peças e acessórios definidos como similares
recondlcionadas, remanufaturadas. recuperadas ou genéricas.

piratas, usadas

1.1.2. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda
deste Registro de Preços correrão por conta da rubrica orçamentária
N' 1 0.01.27.81 2.0023.2.023.339030.01 -- FICHA -- Tesouro Próprio.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1. Antes de cada pedido será solicitado a DETENTORA para que seja encaminhado
orçamento prévio de forma detalhada. abrangendo nome e os códigos das peças.

2.1.1 . A DETENTORA deverá apresentar o orçamento no prazo máximo de até 24 (vinte
e quatro) horas, contados do recebimento da solicitação. '

2.1.2. O Gestor da Ata Registro de Preços poderá aceitar ou recusar o orçamento. pedir
sua revisão ou aceita-lo parcialmente. ' '

2.2. O item
fornecimento
Serviços.

registrado deverá ser entregue após a aprovação e autorização de
que será emitido pelo setor administrativo da Secretaria de Obras e

2.2.1. O item registrado e devidamente aprovado. deverá ser entregue conforme
especificações e quantidades que serão solicitadas através de Ordem de Fornecimento
juntamente com o respectivo empenho orçamentário. que será encaminhado via e-mail.
pela Secretaria de Obras e Serviços.

2.2.2 A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçam.entário, a DETENTORA do item registrado deverá entregar o objeto em até 05
(cinco) dias de acordo com as especificações e quantidades solicitadas pela Secretar a
exceto os tens identificados abaixo que deverão ser entregues em até 03 (três) dias. '
tens que deverão serentregues em até 03 jtrês) dias: ' ' '''

a. Platõs de embreagem

b. Discos de embreagem

c. Rolamento de embreagem

d. Rolamento de roda

e. Tambores de freio

f. Pastilhas de freio

g. Lonas de freio

h. Cilindros de freio

i. Válvulas de freio

i. Servo freio

k. Canos de freio

1. Buchas, coxins e borrachas de suspensão

m. Bandejas de suspensão
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Terminais e barras de direção

Plvõs de suspensão

Bombas d'água

Bombas de combustível

Mangueiras de combustível e radiador

Interruptores de temperatura

Válvulas de injeção de combustível

Juntas

detentores

w. Correias

x. Velas e cabos de ignição

y. Discos de freio

2.2.3. A marca das peças deverá estar indicada no próprio produto
embalagem original, seja do fabricantes das peças, seja da montadora
acessórios sem identificação serão rejeitadas na entrega.

ou em sua
As peças e

2.2.4. O aceite/aprovação das peças e acessórios pela Secretaria de Obras e Serviços.
não exclui a responsabilidade civil da DETENTORA por vícios de quantidade ou
qualidade das peças e acessórios verificadas posteriormente. garantindo ao ORGÃO
GERENCIADOR as faculdades previstas no Art. 18 da Lei n' 8.078/90

2.2.5. No caso das peças e seus conjuntos entregues serem incompatíveis com as do
fabricante dos veículos deverão ser trocadas pela Licitante Vencedora sem ónus para a
Prefeitura. num prazo máximo de 03 (três) dias contados do pedido de troca. o mesmo prazo
estendendo-se para a troca no caso de defeitos de fabricação.

2.3. As peças deverão ser entregues de segunda a sexta-feira em horário comercial
Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços, Divisão de Transportes e Oficinas
Avenida Pacífico Moneda, n' 1 000 -- Bairro Vargeão -- Jaguariúna -- SP

no
na

2.4. As peças e acessórios deverão ser entregues acompanhadas das respectivas Notas
Fiscais, nas quais deverão constar sua especificação e marca

2.5. A DETENTORA é responsável pela entrega do objeto, sendo vedada a entrega de
materiais via correios, devendo ser o transporte realizado por meios próprios ou
terceirizados, devendo a empresa manter a responsabilidade pelo prazo de entrega

1.2.6. As despesas referentes à realização da entrega não terão nenhum ónus para a
Prefeitura

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o ÓRGÃO GERENCIADOR
DETENTORA terá validade de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura
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CLAUS.ULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1. O ORGAO GERENCIADOR obriga-se a
a) gerencíar à presente Ata de Registro de Preços. obedecendo a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam

b) convocar, mediante correspondência. ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de
Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação'de
penalídadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes
famlliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

objetivando a

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação
na presente Ata de Registro de Preços. '

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preços:

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimento

c) entregar o(s) item(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Obras e Serviços

d) fornecer o(s) item(ns) conforme especificações, marcas e preços registrados na
presente Ata de Registro de Preços

e).entregar o(s) item(ns) solicitado(s) no respectivo endereço mencionado em Cláusula

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pelo ORGAO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente Ata de
Registro de Preçosl

g) fornecer. sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
documentação de habilitação e qualificação cujas validados encontrem-se vencidasl

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preçosl

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ORGAO GERENCIADOR e/ou a
terceiros. provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços

4
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

laia Rl:ÜgE:l=F ustável, não se admitindo qualquer
spesas e custos, diretos e indiretos,

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

/hIF A\ cada entrega do item registrado, a Detentora da Ata emitirá Nota Fiscal eletrõnica
responsável'x' bc' d aleslaaa e ruDrlcacla pelo Secretário de Obras e Serviços e pelo fiscal

núm Oeverlta der Indicado na reçoa. Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o

eletrânAoNota Fiscal eletrõnica rNF-e\ deverá ser encaminhada ao seguinte endereço

7.3. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o número
da conta bancária do Banco do Brasíl a S/A, a qual serão efetivados os pagamentos.

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7SesOntPÇãada Nota Fecal Eletrõnica.té o 30' (trigésimo) dia posterior á data de

SbÁUSULA. ?FAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
nos casos dc eglstro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada. de pleno direito

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

Preços; DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

8.2.2. A DETENTORA não
instrumento equivalente no
justificativa

formalizar a Ata de Registro de Preços
prazo estabelecido. se a Administração

ou não retirar o
não aceitar sua

5
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reços; qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

8.2.4. Os preços regístrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

Adro nistraçãrazões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela

8.2.6. Sempre que ficar constatado que a DETENTORA
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol'

da Ata perdeu qualquer das

lãl;llHHH:TI illilíg:nX=' : n:: ã x::

IÚ3:11: 1illl Ulillll:li':ill!:f:-'.:n= ':.:z::n ;:
8.3. Pela DETENTORA. quando, mediante solicitação por escrito,
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

comprovar estar

FÜ H$1ilTH Sl%lll,nilli Eê

lâ'illTI lli. l:E:l bKIZgã$331$!iBId:
CLÁUSULA NONA-PENALIDADES

9.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de nOUC8 nraxridaHn
para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel ' ' -- r''-- U-'---''a''ç.

9.1 .2. multa. nas seguintes situações

lll$Ü3111TEi:HãHI :glHHHU
9.1.2.2. de 1% do valor da Ordem de
realizar o
ORGAO GERENCIA

\'
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rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços com o consequente cancelamento da

ov.br

ÚHiH3ÇH TE]Hl:Eq7UiFRl:lSE
9.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
munlcipiodeJaguariúna, peloprazodeaté05(cinco)anos;' ' ' '' ''----' v -v

ÊRITHHI l EÜI HRHÍ : !::l:;::

BR%llã:$il : :::s HIpunição

9.5. As multas serão, após o regular processo administrativo
judicialmente. ou descontadas dos créditos da DETENTORA

cobradas administrativa ou

6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
-1.2. óue poaerao ser aplicadas Juntamente com as multas previstas no subitem

ãÚ=lÉ:l:F*iE =::;F'vv:E:.:;R'= =:'::xr'Ê=JilL,'i:

1 8E :l!
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO:

lliiÚ % Uill:l$EHg HUFlã :s
delineAdrescisãot.da9Ata deiRegistro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
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ilÜ#gb ii$WÜH::.n
ã''8iu;'=H'::'=FW:'n* .; =:.=E'T : :; :=-«'

ilÉ3HK{ $' ? ' ; U?
11.6. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1 .7. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei n' 8.666/93. que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃ0

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- VALOR GLOBAL ESTIMADO:
14.1. Dá-se a presente Ata de Registro de Preços o valor global
49.987,80 (quarenta e nove mil. Novecentos e oitenta e sete
centavos),para todos os efeitos legais

estimado de R$
reais e oitenta
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VIGÊNCIA

15.1 . Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses. contados

HllT$$ HW : : :::u:::
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

gi: ãl h R l:ll$ HE:lllàl: l=BZ'sE

lig:l:lEill Hilg:ãFX=âã'11:11 %ATEI :H
Jaguariúna, 18 de Outubro 2018

pli
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

CPF/MF sob n' 274.806.585-07

Prefeltt::a da Xlunicipio oe Jaguarluna Alise Fernanda Arruda Leite
Assistente de Gestão Pública
Pnfeitura do Municípb de Jaguarlúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N'133/2018
Ata de Registro de Preços n' 240/2018.

l

Jaguariúna. 18 de Outubro de 2018

Secretária de Gabinete

CPF/MF sob n' 274.806.585-07

Testemunhas

Ê.ssisteP
PíPÍe \t\!Ta Aline fernanda Arruda Leite

Assistente de Gestão Pública

Preleítura do Município de Jaguariúna
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